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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

COMISSÃO DE POLÍTICA GERAL 

 
 A Comissão de Política Geral reuniu, no dia 03  de Março de 2004, na 

Delegação da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na cidade Angra do 

Heroísmo, e por solicitação de Sua Excelência, o Presidente da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, apreciou e emitiu parecer sobre a Proposta de Resolução 

“Matérias de interesse Regional na Revisão do Tratado da União Europeia”. 

 

 

CAPITULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

  

 A Proposta de Resolução foi apresentada ao abrigo das alíneas h) e i) do artigo 

30º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e foi 

apreciada em comissão nos termos da alínea a) do artigo 42.º do Regimento da 

Assembleia Legislativa Regional dos Açores. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO 

 

Da análise da Proposta de Resolução apresentada pelo PCP, e apesar de todos os 

partidos serem unânimes quanto à oportunidade e pertinência desta iniciativa, concluiu-

se que algumas das recomendações feitas já haviam sido consagradas na revisão do 

Tratado que entretanto ocorreu. 

 

Assim e como em comissão não podem ser apresentadas alterações, estando estas 

reservadas ao partido proponente, conforme o n.º2  do artigo 145.º do Regimento da 

Assembleia Legislativa Regional dos Açores, ficou entendido que o PCP apresentaria 

em plenário as alterações necessárias para que o texto desta resolução ficasse mais de 

acordo com a realidade actual. 
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Feita a votação, foi dado parecer favorável, com o voto a favor do PCP e as abstenções 

do PS, PSD e CDS/PP que reservam a sua posição final para o plenário. 

 

 

 

 

 

Angra do Heroísmo, 03 de Março de 2004. 

 

 

 

        O Relator, 

 

      _________________________________ 

         Sérgio Emanuel Bettencourt Ferreira 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 
 
                             O Presidente, 
 
      ___________________________________ 
      (Clélio Ribeiro Parreira Toste de Menezes)  
 


